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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO TRT7.GP Nº 14/2020 (*)

Altera o Ato TRT7.GP nº 131/2017, que dispõe sobre a Política 

de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (PGTIC).

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a vedação do art. 66, da Resolução CSJT nº 185/2017, 

quanto ao emprego da sigla “PJe-JT”;

 CONSIDERANDO a necessidade de submeter novos comitês à Política de 

Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação do Tribunal Regional do 

Trabalho da 7ª Região (PGTIC),

 RESOLVE:

 Art. 1º O Ato TRT7.GP nº 131, de 7 de novembro de 2017, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:

“Art. 7º ….............................................................................

…...........................................................................................

§ 1º Os Comitês Gestores Regionais dos sistemas de TI padronizados 

nacionalmente atuarão alinhados com as diretrizes da PGTIC e do 

Comitê de Governança de TIC.

…......................................................................” (NR)

 Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 03 de fevereiro de 2020.

 PLAUTO CARNEIRO PORTO
 Presidente do Tribunal

(*) Revogado pela Resolução Normativa TRT7 nº 07/2023, disponibilizada no Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 3678, 08 de março de 2023. Caderno Administrativo do 
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.


